
 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 
Carta-Contrato n. 2009/136.4                            Brasília, 09 de agosto de 2013. 
Ref.: Processo n. 109.656/09 
 
À 
MEDRAD DO BRASIL, DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS E SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA.  
CNPJ n. 00.506.570/0001-58 
 

Comunica-se ter sido autorizada a celebração do quarto aditivo à 
Carta-Contrato de número inicial n. 2009/136.0, firmada com essa empresa, 
daqui por diante denominada CONTRATADA para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em Sistema 
de Injeção de Contraste MEDRAD, modelo VISTRON VCT 610, usado no 
Tomógrafo Computadorizado da Câmara dos Deputados. 

O presente Aditivo decorre da prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 20/8/13, com amparo no inciso II 
do artigo 57 da LEI, c/c o inciso II do artigo 105 do REGULAMENTO. 

Em consequência, fica a avença formalizada pelo presente aditivo, 
em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666, de 21/6/93, e alterações 
posteriores, doravante denominada simplesmente LEI, no Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da 
Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado no D.O.U. de 5/7/01, daqui por diante 
denominado simplesmente REGULAMENTO, observadas as condições a 
seguir. 

A Carta-Contrato ora aditada, com sua numeração alterada para 
2009/136.4, passa a vigorar com sua redação modificada nos seguintes itens, 
ratificando-se, por oportuno, os itens 6 e 7 (Valor Total e Mensal, 
respectivamente), conforme segue: 

 
“...........................................................................................................................  
 
6. VALOR TOTAL DO CONTRATO:  R$7.350,00 (sete mil, trezentos e 

cinquenta reais). 
 
7. VALOR MENSAL DO CONTRATO:  R$612,50 (seiscentos e doze reais 

e cinquenta centavos). 



 

 
8. DA REPACTUAÇÃO: O preço contratado poderá ser repactuado, desde 

que observado interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data da 
proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da 
data da última repactuação, cabendo à CONTRATADA, na 
oportunidade de sua solicitação, justificar e comprovar a variação dos 
componentes dos custos deste Contrato, apresentando, inclusive, 
Memória de Cálculo e Planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE. 

 8.1 A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, 
seu direito à repactuação dos preços do contrato até a data da 
prorrogação contratual subsequente ou do encerramento do contrato 
vigente. 

 8.2 Caso a CONTRATADA não solicite de forma tempestiva a 
repactuação e prorrogue ou deixe encerrar o contrato sem pleiteá-la, 
ocorrerá a preclusão do direito de repactuar. 

 
9. DO PAGAMENTO:  O pagamento do objeto desta Carta-Contrato será 

feito por meio de depósito em conta-corrente da CONTRATADA, em 
agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de 
nota fiscal/fatura discriminada. A instituição bancária, a agência e o 
número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura. 
9.1 As duas vias da nota fiscal/fatura deverão vir acompanhadas da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) e a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, todos dentro 
dos prazos de validade neles expressos. 

 9.2 O pagamento será efetuado com prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contado a partir do aceite definitivo do material/serviço e da 
comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista 
apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último. 

 9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 
fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela 
CONTRATANTE, entre a data referida no subitem anterior e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

 



 

EM = I x N x VP 
Na qual: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
                     
  I=__i__          I = _6/100_       I = 0,00016438 
            365 
 
em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 
9.4 Quando aplicável, o pagamento efetuado pela CONTRATANTE 
estará sujeito às retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 
1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 11.933, 
de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e 
demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos. 

 9.5 Estando a CONTRATADA isenta das retenções referidas no 
subitem anterior, deverá a comprovação ser anexada à respectiva 
fatura. 
9.6 As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 
4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da 
retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às 
contribuições administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão 
apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, assinadas 
pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do 
referido documento normativo. 

.............................................................................................................................. 
 
11. NOTA DE EMPENHO: 2013NE002147. 
.............................................................................................................................. 
 
16. VIGÊNCIA CONTRATUAL:   A presente contratação terá vigência de 

20/08/13 a 19/08/14. 
..........................................................................................................................”. 

 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições que não tenham 

sido expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 

 
Assim, encaminhamos a presente Carta-Contrato que, assinada pelas 

partes, em 3 (três) vias, com 5 (cinco) folhas cada, formalizará o acordo 



 

celebrado, conferindo-lhe força contratual no período de vigência acima 
referido, com observância das condições contidas neste Instrumento, no 
processo em referência e na PROPOSTA.              
 

Brasília, 09 de agosto de 2013. 
 

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA: 
 
 
Mauro Limeira Mena Barreto Jaime Issamu Murata 
Diretor do DEMAP  Diretor  
CPF n. 484.278.611-68 CPF n. 091.204.268-01 
 
Testemunhas: 1)______________________________ 
 
                      2)_____________________________ 
 
CCONT/IV 



 

\ 

ANEXO ÚNICO 
 

 O Anexo n. 3 (Sanções Administrativas) da Carta-Contrato 
2009/136.4, passa a vigorar com sua redação modificada, conforme segue 
abaixo: 

“............................................................................................................................ 
 
4) Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10 % da quantia 
definida na Portaria n. 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, 
ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de débito na Dívida Ativa 
da União. 

4.1) Não se aplica o disposto no item 4 acima, quando verificada, num 
período de 60 (sessenta) dias, a ocorrência de multas que somadas 
ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa da União. 
4.2) Além do previsto no subitem 4.1, poderá, a critério da 
Administração, ser aplicada a penalidade de advertência. 

 
............................................................................................................................” 

 

Ficam ratificados os demais itens e anexos que não tenham sido 
expressamente alterados pelo presente aditivo. 

 


